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Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos temios do Art.
108  do  Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  à  E'xcelentíssima
Senhora  Prefeita  Vanessa  dos  Prazeres  Santos,  a  proceder  com  a  criação  do
Programa    Municipal    "Mais    Grêmios",    destinado    ao    fortalecimento    do

protagonismo  estudantil,  à  fomação  de  lideranças  juvenis  e  ao  incentivo  à
criação e fortalecimento dos grêmios estudantis nas escolas da rede municipal de
enslno.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo proporcionar maior eficiência na
coleta   e   destinação   dos   resíduos   vegetais   oriundos   da   poda   de   árvores   e
manutenção de áreas verdes. A utilização de um triturador de galhos pem,itirá a
redução   significativa   do   volume   desses   materiais,   facilitando   o   transporte,
armazenamento e reaproveitamento dos resíduos.

Além   disso,   o   material   triturado   poderá   ser   utilizado   em   ações   de

jardinagem, compostagem e cobertura vegetal de praças e canteiros, contribuindo
para  a  sustentabilidade  ambiental  e  para  a melhoria  da qualidade  dos  serviços
públicos prestados à população.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  CÁMARA  MUNICIPAL  DE  PEDREIRAS,
Plenário "Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 15 de junho de 2026.
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